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PROPOSIÇÃO Nº. 242/2023 
 
Excelentíssimo Senhor Presidente, 
Senhoras Vereadoras, 
Senhores Vereadores, 

 

Em diálogo com acadêmicos abaetetubenses alojados na Casa dos Estudantes de 

Abaetetuba, localizada em Belém, constatamos as péssimas condições em que se 

encontra o referido prédio e seus móveis, as quais violam os direitos humanos e que 

deveria contar com o suporte dos órgãos públicos, especialmente, da Prefeitura 

Municipal de Abaetetuba, visto que são os nossos munícipes os beneficiados. 

Deste modo, construiu-se um relatório apontando as problemáticas que urgem 

serem resolvidas a fim de garantir o mínimo de segurança, conforto e saúde aos nossos 

munícipes acadêmicos. 

Diante do exposto, vimos até a tribuna desta conceituada Casa requerer na forma 

regimental, após ouvir o Plenário e obter a aprovação das nobres colegas Vereadoras e 

Vereadores que a Mesa Executiva envie expediente a Excelentíssima Prefeita Francineti 

Carvalho e à Secretaria de sua competência, encaminhando os documentos em anexo, 

a fim de solicitar reforma, substituição de móveis e eletrodomésticos necessários ao bem 

viver dos Estudantes de acordo com relatório em anexo, bem como solicitar a todos os 

vereadores desta Casa a alocação de recursos por emenda parlamentar individual à 

Casa dos Estudantes de Abaetetuba, localizada na Capital do Estado. Que da decisão 

da Casa, seja dada ampla divulgação a esta proposta via meios de comunicação. 

Plenário da Câmara Municipal de Abaetetuba: “Mário Ferreira Fonseca” em 21 de 

agosto 2023. 

Maria Madalena Silva da Silva 
VEREADORA - PSOL 

 

 

 

 



 

 

 

LEI Nº 5.719 DE 07 DE FEVEREIRO DE 1992 

Declara de Utilidade Pública para o Estado do 

Pará a CASA DO ESTUDANTE DE 

ABAETETUBA-CEA, com sede em Belém. 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ estatui e eu sanciono a seguinte 

Lei: 

Art. 1º - É declarada de Utilidade Pública para o Estado do Pará, conforme o previsto pela 

Lei nº 4.321/70, a CASA DO ESTUDANTE ABAETUBENSE – CEA, com sede em Belém, 

cujo objetivo é o de alojar estudantes vindos de Abaetetuba, para esta Capital, bem como o 

de contribuir para o fortalecimento e união da classe estudantil.  

Art.2º - A Casa do Estudante Abaetubense - CEA, ora declarada de utilidade Pública, fica 

obrigada a observar o que estabelece a Lei Estadual nº 4.321, de 03 de setembro de 1970, que 

fixa competência e normas para as entidades de Utilidade Pública. 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

PALÁCIO DOGOVERNO DO ESTADO DO PARÁ, 07 de fevereiro de 1992. 

JADER FONTENELLE BARBALHO 

Governador do Estado 

ADHERBAL MEIRA MATOS 

Secretário de Estado de Justiça 

GILENO MULLER CHAVES 

Secretário de Estado de Administração 

DOE N° 27.166, de 24/02/1992 
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PREFEITURA DE ABAETETUBA  

CASA DOS ESTUDANDES DE ABAETETUBA 

INFRAESTRUTURA ATUAL DA CASA DOS ESTUDANTES DE ABAETETUBA 

 

Este documento tem como finalidade relatar o estado que se 

encontra a casa do estudante de Abaetetuba, a fim de 

reivindicar melhores condições para esta instituição. 

 

Belém – PA 

2023 

1. INTRODUÇÃO 
 

 Desde a sua data de fundação em 26 de maio de 1975, a Casa dos Estudantes de 

Abaetetuba, representada pela sigla “CEA”, tem sido um marco importante na vida de 

estudantes universitários do município em busca de um ambiente propício ao estudo e ao 

desenvolvimento pessoal. Localizada na Rua Siqueira Mendes, 161, Cidade Velha – Belém PA 

CEP: 66.020-600, essa instituição tem acolhido jovens de diversas áreas do conhecimento, 

proporcionando-lhes um lar longe de casa. 

 Com uma estrutura que abriga atualmente 23 moradores, a Casa dos Estudantes de 

Abaetetuba se destaca como uma comunidade vibrante e acolhedora, onde os estudantes 

podem compartilhar experiências, conhecimentos e desafios acadêmicos. Essa diversidade de 

indivíduos e áreas de estudo cria um ambiente estimulante, repleto de debates intelectuais e 

aprendizado mútuo. 

 A atmosfera acolhedora da Casa do Estudante proporciona aos seus moradores não 

apenas um lugar para descanso e estudo, mas também uma verdadeira família universitária. 

Os laços de amizade que se formam nesse espaço são essenciais para enfrentar os desafios 

acadêmicos e promover um ambiente saudável de apoio mútuo. 

 No entanto, por mais que a casa possua uma história rica e uma tradição de excelência 

acadêmica, a Casa dos Estudantes de Abaetetuba não tem se consolidado como um ponto de 
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referência para estudantes que buscam um ambiente estimulante e enriquecedor para a sua 

vida universitária, pois não apresenta boas condições de moradia.  

 Desse modo, este documento visa relatar as condições da casa dos estudantes de 

Abaetetuba, com o intuito de apelar para a prefeitura do município de Abaetetuba melhorias 

nessa instituição, consequentemente contribuir para o sucesso e o bem-estar dos estudantes, 

auxiliando-os em sua jornada rumo ao conhecimento e ao amadurecimento, garantindo a 

qualificação dos Abaetetubenses que visam realizar seus sonhos.  

 
2. OBJETIVOS DA INSTITUIÇÃO 
  

I. Alojar estudantes vindos de Abaetetuba sem condições de alojamento e que estejam 

regularmente matriculados e estudando em curso, que comprove, por meio de 

documentação legal, sua ligação com o município de Abaetetuba: 

 A) Pré-vestibular; 

 B) Técnico e Profissionalizante; 

 C) Superior. 

OBS: Estudantes Formados podem permanecer na instituição durante um ano após a 

conclusão de seu curso, por esse motivo não necessitam apresentar atestado de matrícula. 

II.  Tomar iniciativas que visem fortalecer o espírito de união e cooperação entre a classe 

estudantil brasileira, paraense e, principalmente, a abaetetubense. 

III. Atender a função social e quaisquer outras iniciativas de interesse da classe dos 

residentes. 

 
3. INFRAESTRUTURA ATUAL DA INSTITUIÇÃO   

 
Neste tópico, serão apresentadas as condições estruturais da instituição. 
 

I. FACHADA 
 

A vista frontal do edifício apresenta uma pintura bastante desgastada devido à falta de 
manutenção. Além disso, o portão que dá acesso ao prédio está com a estrutura danificada 
trazendo prejuízos para a instituição, pois já ocorreram diversos furtos em que o meliante 
conseguiu acessar o interior do imóvel através da entrada principal, fato esse que acaba 
trazendo insegurança aos moradores que residem no local.  
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Foto 1 – Fachada                                                                      Foto 2 – Portão Principal 

 
 
 
 
 
 
 
 
                      
 
 
 
 

 
 
 

II. CORREDOR DE ENTRADA 
 

 Logo no início do corredor da residência ao lado direito, encontra-se uma grande 
rachadura na parede, próximo ao portão. Essa abertura é longa, indo do chão até o teto, além do 
mais a pintura do local apresenta um certo desgaste. 

 
 
 
 

Foto 3 – Corredor de Entrada                                             Foto 4 – Parede com rachadura 

evidente 
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 A sala de estudos é um dos aposentos mais importantes para os estudantes, já que é 
nesse local onde eles podem desenvolver atividades referentes a sua instituição de ensino. 
Apesar de ser uma sala extensa o espaço conta apenas com uma única mesa e poucas 
cadeiras, isso dificulta imensamente o momento de estudo, pois não há como comportar muitos 
moradores ao mesmo tempo, nesse sentido os residentes são obrigados a revezar os horários 
de estudo. Como pode-se observar nas imagens, há a presença de diversos objetos antigos e 
em desuso ocupando diversas partes, como, por exemplo, colchões, livros velhos e móveis. O 
espaço também é utilizado para secar roupas devido não haver local apropriado para este fim. 
Além disso, há uma estante de livros pequena considerando à quantidade de estudantes que 
residem no imóvel, visto que são de cursos diferentes e necessitam de mais espaço para 
guardar materiais referentes aos seus estudos. 
 
                                                                                 Foto 5 – Sala de Estudos 
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A sala 
de 

desca
nso é 

um 
local 

amplo onde ocorre bastante interação social entre 
os moradores. O espaço conta com dois sofás, no entanto os móveis estão bastante 
danificados, por esse motivo muitos residentes preferem se sentar no chão, visto que os sofás já 
não proporcionam conforto. Há também lajotas quebradas que podem causar acidentes. Nesse 
mesmo local encontra-se a primeira escada que dá acesso ao segundo andar da casa, a qual 
está sendo deteriorada pela umidade e ação de cupins. 
                 

 
 
 
    Foto 6 – Sala de Descanso                                                                                     
Foto 7 - Sofás 
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                                                                     Foto 
8 - Escada 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

V. CORREDOR DE ACESSO A COZINHA 
 

 No início do corredor, especificamente em frente ao primeiro quarto, há lajotas 
quebradas, as quais, podem provocar ferimentos nos residentes, já que é um local de intenso 
fluxo de pessoas. Na parte superior das janelas, já próximo à cozinha, tem-se vidros quebrados, 
os quais permitem a entrada de água no imóvel em períodos de chuva. Além disso, as paredes 
apresentam pintura desgastada. 
 
                               Foto 9 – Corredor                                     Foto 10 – Vidro Danificado 
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VI. COZINHA 
 

Na cozinha pode-se observar, logo acima da mesa onde são feitas as refeições, uma 
parte do forro bastante danificada com alto risco de desabamento, além do mais a segunda 
escada que dá acesso ao segundo andar, encontra-se com sua estrutura instável, sendo assim 
as duas situações descritas comprometem a integridade física dos estudantes. Os moradores 
fazem uso de duas geladeiras pequenas, no entanto os eletrodomésticos estão bastante 
desgastados e em péssimo estado devido o tempo de uso, e por serem muito pequenas não 
conseguem comportar os alimentos de todos os residentes. Ainda na cozinha encontram-se um 
fogão com forno danificado e sem utilidade, um filtro antigo e danificado por falta de manutenção 
e um armário não indicado para uso. 

         Foto 11 – Geladeiras                                                                   Foto 12 - Fogão                                                                 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
        Foto 13 – Porta da Geladeira Danificada                  Foto 14 – Parte do Forro 

Comprometida                                              
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                                                               Foto 15 - Filtro 

 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

 
VII. BANHEIRO 

O banheiro conta com seis pequenos espaços, três são utilizados para as necessidades 
fisiológicas e os outros três para a higiene pessoal. No espaço, pode-se observar vasos 
danificados, principalmente no que diz respeito ao sistema de descarga, bem como portas 
danificadas por serem fabricadas de material frágil (PVC) e pelo tempo de uso, além de que, a 
segunda cabine está sem porta, impossibilitando o acesso a ela. Outros problemas podem ser 
observados como lajotas quebradas, as quais podem causar ferimentos, bem como chuveiros 
danificados com vazamento de água. Todos esses entraves contribuem para que, por vezes, 
haja filas para o uso dos banheiros. 

                  Foto 16 – Portas                                                      Foto 17 – Vasos Sanitários 
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                    Foto 18 – Chuveiros                                                                  Foto 19 – Lajota 

Quebrada 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
VIII. ÁREA DE SERVIÇO 

                
   A área de serviço, possui um espaço bastante reduzido, com falta de iluminação elétrica 
impossibilitando seu uso no período noturno, a pia que é utilizada para a higienização de roupas 
encontra-se quebrada sendo sustentada por um pedaço de madeira. Esse local não conta com 
nenhum tipo de varal para secar roupas, muitos residentes recorrem a sala de estudos como 
local para secar suas roupas. Neste espaço, como também em outros podemos observar lajotas 
quebradas que podem causar ferimentos graves em quem faz uso desse ambiente. 
 

             
     Foto 20 – Área de Serviço                                                            
Foto 21 – Lajotas Rachadas                                                                    
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IX.  QUARTOS 
 

 A residência possui nove quartos, sendo três reservados para mulheres, um dos quartos 
femininos encontra-se interditado por conta do sedimento do piso, o que causou um enorme 
buraco impossibilitando a permanência das estudantes no local, além disso novas moradoras 
estão sendo impedidas de ter acesso a casa devido não haver quartos com o mínimo de 
acomodação e segurança. Outro ponto que contribui para a baixa quantidade de vagas 
disponíveis para receber novos estudantes são a falta de camas, bem como de colchões que se 
encontram danificados e impróprios para o uso. No que se refere aos quartos ocupados por 
estudantes do sexo masculino, um deles encontra-se praticamente sem cerâmica, o que provoca 
alergias e até mesmo doenças respiratórias nos estudantes, já que a poeira no local é bem 
acentuada. A maioria dos quartos, tanto masculinos, quanto femininos não possuem móveis 
para que os estudantes guardem seus pertences, os quais estão depositados no chão, além de 
tudo o forro encontra-se danificado em vários cômodos.  

 
 
Foto 22 - Quarto interditado.                                                                             Foto 23 – 

Quarto Sem Lajotas                                                            
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4. CONCLUSÃO 
 

Portanto, a casa de estudantes pertencente à prefeitura municipal de Abaetetuba e é uma 

utilidade pública do município, no entanto apresenta condições de moradia totalmente precárias 

para os 23 moradores que dependem desse espaço é um imóvel administrado pelo poder 

público municipal e que serve para abrigar jovens estudantes, desse modo é inadmissível que a 

estrutura física da casa de estudantes esteja deteriorada há mais de 40 anos e sem reformas 

significantes que garantam conforto e dignidade humanas aos moradores. A prefeitura possui 

responsabilidade direta sobre o estado de conservação desse espaço e sobre o bem-estar dos 

estudantes ali residentes. 

É urgente que a gestão municipal de realize uma reforma completa no imóvel, com 

melhorias estruturais, modernização dos equipamentos, pintura e mobiliário novo, ao exercer as 

suas obrigações legais, a prefeitura tem o dever institucional de oferecer instalações 

habitacionais seguras, higiênicas e adequadas para esses jovens estudantes que dependem 

dessa instituição de moradia subsidiada para se dedicar aos estudos. 

Em síntese, a situação habitacional dos estudantes residentes nesta casa de estudante 

municipal é de preocupação e exige melhorias imediatas do poder público do município de 

Abaetetuba para reparar as condições físicas do imóvel e, assim, garantir qualidade de vida 

conforme o direito desses jovens moradores. 

 

 


